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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº      /2023

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 221/2023
                   
                                                                                             

Acrescenta-se o Parágrafo único ao Art. 179, Seção I  Das infrações, CAPÍTULO IV, TÍTULO VI, do Projeto de Lei Nº 221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.


Art.1º - Acrescenta-se o Parágrafo único ao Art. 179, Seção I Das infrações, CAPÍTULO IV, TÍTULO VI, do Projeto de Lei Nº 221/2022, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras, que passa a constar com o seguinte texto: 

Parágrafo único - Considera-se infrator o proprietário, o possuidor ou seu sucessor a qualquer título e a pessoa física ou jurídica responsável pelo uso irregular ou não conforme, de acordo com as definições desta lei e o tipo de infração cometida, que deverá ser regulamentado por decreto específico.


Sala das Sessões, 26 de outubro de 2023.




Daniel Marques

Vereador 


JUSTIFICATIVA:      	      	   	
A Lei Urbanística de Niterói tem por finalidade promover a estruturação urbana do território municipal objetivando equilibrar os processos de produção e transformação do espaço urbano com o meio ambiente e a mobilidade urbana sustentável. 
Assim, a presente emenda visa auxiliar na regulamentação das diretrizes estabelecidas no Plano Diretor (PD) de Niterói, no ordenamento e direcionamento da expansão urbana no Município, com a proteção da ambiência urbana e das áreas verdes, apontando pontos que precisam ser assegurados, buscando o melhor ordenamento e direcionamento da expansão urbana na cidade.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
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